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I - RELATÓRIO 

O objeto da PEC em apreço é instituir, por vinte anos, o 

Fundo para a Revitalização Ambiental e o Desenvolvimento Sustentável da 

Bacia do Rio São Francisco, com o objetivo de custear programas e projetos 

governamentais de recuperação ambiental do rio São Francisco e de seus 

afluentes e de desenvolvimento sustentável da região banhada por eles.  

O Fundo será constituído por: 

I - recursos oriundos da participação nos resultados da 

exploração de recursos hídricos na área da bacia do rio São Francisco, para 

fins de geração de energia elétrica, nos termos do disposto no art. 20, § 1º, da 

Constituição, na proporção de: a) totalidade dos recursos destinados a órgãos 

da administração direta da União; b) dez por cento dos recursos destinados a 

Estados e Municípios; e 

II - dotações consignadas no orçamento da União. 
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O montante de recursos financeiros alocados para o 

Fundo será avaliado a cada cinco anos, de forma a assegurar o equilíbrio 

financeiro na efetiva execução dos programas destinados à revitalização 

ambiental e ao desenvolvimento sustentável da bacia do rio São Francisco, e 

para assegurar que no período de vinte anos sejam aplicados recursos de R$ 

6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais). 

Caso a avaliação conclua que foram aplicados recursos 

inferiores a R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), 

far-se-á a complementação nos cinco anos seguintes na forma prevista na lei 

que regulamentará a matéria. 

O Fundo terá Conselho Consultivo, o qual contará com a 

participação de representantes da sociedade civil. 

Compete a esta Comissão pronunciar-se, 

preliminarmente, sobre a admissibilidade das propostas de emenda à 

Constituição, a teor do que estabelecem os arts. 32, IV, “b”, e 202, caput, 

ambos do Regimento Interno. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposta de emenda à Constituição em exame atende 

aos requisitos constitucionais do § 4.º, art. 60, não se vislumbrando em suas 

disposições nenhuma tendência para abolição da forma federativa do Estado, 

do voto direto, secreto, universal e periódico, da separação dos Poderes ou dos 

direitos e garantias individuais. 

Não se verificam, também, quaisquer incompatibilidades 

entre a alteração que se pretende fazer e os demais princípios e normas 

fundamentais que alicerçam a Constituição vigente.  

O País não está sob estado de sítio, estado de defesa e 

nem intervenção federal (§ 1.º, art. 60, CF) e a proposta é de iniciativa do 

Presidente da República (inciso II, art. 60, CF). 

A matéria tratada na proposta não foi objeto de nenhuma 

outra que tenha sido rejeitada ou tida por prejudicada na presente sessão 
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legislativa, não se aplicando, portanto, o impedimento de que trata o § 5.º, art. 

60, do texto constitucional. 

Isto posto, nosso voto é no sentido da admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição nº 287, de 2008.  

Sala da Comissão, em         de                          de 2008. 

Deputado COLBERT MARTINS 

Relator 
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